
DESAFIO:  OS QUATRO PILARES DA EDUCAÇÃO 

1.​ DISPOSIÇÕES GERAIS  

Este documento dispõe sobre os critérios e regulamentação do DESAFIO, tendo como 

tema: OS QUATRO PILARES DA EDUCAÇÃO a ser realizada entre os dias 23 de Maio a 

29 de junho;  

1.1 - Este Regulamento foi elaborado pela equipe coordenadora deste desafio, 

especialmente instituída pela direção da escola. O mesmo será publicado no mural da 

escola e no site: https://www.wilsonpirescesar.com.br/  para que todos os envolvidos 

tenham ciência. 

 1.2 - Todas as pessoas que participarem do evento estarão sujeitas às condições deste 

Regulamento.  

1.3 - Não serão aceitas alegações de desconhecimento deste documento, já que será dada 

a necessária e suficiente publicidade do mesmo, com o apoio imperioso das equipes.  

1.4 - É de responsabilidade do Professor Conselheiro e Comissão do DESAFIO a ampla 

divulgação junto aos integrantes de sua equipe. 

 1.5 - O regulamento deste DESAFIO deverá ser lido por todos os líderes na presença da 

Comissão da Gincana e posteriormente assinado como forma de afirmação e concordância 

dos mesmos aos critérios estabelecidos.  

1.6 - Ao concordarem com este regulamento as equipes se comprometerão a cumprir 

todos os critérios deste regulamento, havendo discordância, caberá a equipe coordenadora 

dar a punição referente ao ato cometido.  

1.7 - Os casos omissos neste regulamento serão julgados pela comissão organizadora. 

2. DA COORDENAÇÃO DO DESAFIO: 

 2.1 - A equipe da Comissão do DESAFIO é composta pelos seguintes colaboradores: 

A coordenação das equipes será composta pelo Trio Gestor, CGPACs, professores 

conselheiros, Líderes de classe, Grêmio  e comissão organizadora. 

2.2 - das atribuições dos coordenadores das turmas: 

os coordenadores das turmas deverão: 

-​ orientar, acompanhar, auxiliar e coordenar nas atividades  os alunos na execução de 

tarefas; 

-​ manter a disciplina e ordem na sua equipe e dos seus membros para com os outros; 

-​ manter o respeito e o espírito competitivo; 

-​ estimular a turma para a participação na proposta de atividades  

3. OBJETIVOS DOS QUATRO PILARES DA EDUCAÇÃO: 

●​ Desenvolver o protagonismo juvenil; 

●​ Desenvolver a corresponsabilidade; 

●​ Melhorar o convívio entre os estudantes, reduzindo os conflitos cotidianos; 

●​ Aumentar o engajamento dos alunos nas aulas, diminuindo o número de faltas; 

●​ Melhorar o foco, a atenção e a participação dos estudantes durantes as aulas; 
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●​ Incentivar o uso do uniforme escolar; 

●​ Melhorar o desempenho acadêmico de todos os estudantes; 

●​ Desenvolvimento de habilidades socioemocionais; 

●​  Oferecer desafios  com  provas que envolvem habilidades, criatividade, raciocínio, 

agilidade, conhecimento, estratégia e baseando-se  nos quatro pilares da educação: a) 

Aprender a ser; b) Aprender a conhecer; c) Aprender a conviver; d) Aprender a fazer;  

4. DAS PROVAS/TAREFAS: 

4.1 - As provas serão organizadas pela equipe coordenadora desta AÇÃO, objetivando a 

integração da comunidade escolar : 

 Tarefas do DESAFIO 

1.​ Contabilizar os alunos diariamente uniformizados  apresentando o resultado em  

porcentagem; 

2.​ Contabilizar os  alunos presentes nas aulas apresentando o resultado em  

porcentagem; 

3.​ Organização do espaço comum da sala de aula: 

3.1 - Alunos no MAPA DE SALA 

3.2 - Alunos com o material adequado para as aulas; 

3.3 - Limpeza da sala de aula: das carteiras,do chão; 

OBSERVAÇÃO: não há necessidade de passar pano no chão. a limpeza das carteiras poderá ser 

realizada junto com o professor Conselheiro.  

3.4 - Conservação dos murais das salas; 

3.5 - Organização das prateleiras com os livros didáticos e apostilas 

             3.6- Organização das salas nos Clubes Juvenis Organização atitudinal:  

           4.2 Estará sujeita a ocorrência as seguintes situações: sair da sala sem autorização, não 

permanecer no mapa de sala, uso de celular sem autorização, uso de palavrões, respeitar a 

chegada no início das aulas após os intervalos, não seguir a comanda do professor e as regras 

de convivência. 

5. ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA TURMA:  

5.1 Participar das reuniões com a Comissão Organizadora, se solicitado;  

5.2 Responsabilizar-se pela equipe e seus membros, em todos os momentos do DESAFIO ;   

5.3 Ser o único contato com a Comissão Organizadora em caso de dúvidas ou algum 

problema;  

5.4 Estar sempre presente na realização das provas; 

5.5 Todas as equipes deverão se organizar para: a) cumprir diariamente as tarefas;  

5.6 Toda e qualquer reclamação referente às provas do DESAFIO devem ser feitas por 

escrito e entregue à Comissão Organizadora, que irá avaliar e tomar as devidas 

providências se for necessário. 



5.7. Ser o único contato com a Comissão Organizadora em caso de dúvidas ou algum 

problema; 

5.8. Comissão organizadora de cada turma: 

6ªA - Giovana(líder), Luiza(líder), Ana Luiza(líder) 

6ªB - Ana Lívia(líder), Kauã(líder), Francisco 

7ªA - Analice(líder), Davi(líder), Larissa 

7ªB - Bruna(líder), Felipe, Emanuela 

8ªA - Ruan(líder), Mateus(grêmio), Ana Luiza C. (grêmio) 

8ªB - Sofia Delaqua(líder), Caroline, Dharie (grêmio) 

9ªA - Ana Júlia(grêmio), Miquel(grêmio), Thayla(líder) 

  

6- FORMAÇÃO DAS TURMAS: 

O DESAFIO será formado por SETE TURMAS com 03 representantes (líderes + gremistas  e 

Professor  Conselheiro)  

Toda equipe será responsável pela ordem e organização dos seus componentes no espaço 

utilizado para a realização e cumprimento das tarefas; 

 

7- DA PONTUAÇÃO: 

 7.1 - Ganharão pontos as equipes que: 

 ➤Cumprirem todas as provas conforme determinações das mesmas; 

 ➤Após o término da apuração de cada prova, serão divulgadas as pontuações obtidas por 

cada equipe 

 ➤A divulgação dos vencedores e das pontuações será realizada durante  o  DESAFIO na 

semana seguinte das tarefas 

    ➤Caso houver alguma divergência em relação à pontuação de alguma prova ou algum 

problema em relação à outra equipe, a equipe reclamante deverá encaminhar um recurso por 

escrito no mesmo momento à Comissão Organizadora, para análise e resolução; 

No caso de empate, classifica a turma com maior pontos do item Organização do espaço 

comum da sala de aula. 

VERDE – CUMPRIU A TAREFA TOTALMENTE DE 80% A 100% - 3 PONTOS 

AMARELO – CUMPRIU A TAREFA PARCIALMENTE DE 50% A 70% - 2 PONTOS 

VERMELHO – CUMPRIU A TAREFA ABAIXO DE 50% - 1 PONTO 

 

8-  RESULTADO E PREMIAÇÃO AO LONGO DO DESAFIO: 

        1ª semana -   SURPRESA !!! 



2ª semana   - Escolha de uma aula da parte diversificada para atividades lúdicas 

(brincadeiras na quadra, uso de salão de jogos, pátio) 

3ª semana - Sessão  de cinema na escola com pipoca - alunos poderão sugerir filmes com 

aprovação do Conselheiro.  

4ª semana - 1 ponto extra na média para o 2º bimestre, sendo livre a escolha do aluno em 

UMA DISCIPLINA SOMENTE.  

9- ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS NA  TUTORIA COLETIVA:  

23.05.2023 - Divulgação das Regras e tarefas do DESAFIO; 

25.05.2023 - OS PILARES DA EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA E CONSTRUÇÃO DA PAZ 

30.05.2023 - Elaboração de painéis dos 4 Pilares  

01.06.2023 - Elaboração de painéis dos 4 Pilares  

06.06.2023 - Apresentação para turma dos 4 Pilares  

13.06.2023 - Elaborar um roteiro cênico para representar o pilar sorteado por turma 

15.06.2023 - Ensaiar a apresentação  

20.06.2023 - Ensaiar a apresentação  

22.06.22023 - CULMINÂNCIA DAS ELETIVAS  

26.06.2023 - Apresentação para toda escola  dos 4 pilares  

29.06.2023 - Apresentação PV  

       por estar ciente e de acordo, assinam  os presentes. 

 

CGPG 

 

CGPACs 

 

Comissão Organizadora  
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